LEI Nº 1236, DE 22/06/92

Dispõe sobre a criação de escolas e creches na rede municipal e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:

Art. 1º. Ficam   criadas, na rede municipal de Timóteo, as escolas e creches abaixo relacionadas:

I – Escola e Creche Cachoeira do Vale, localizada no Distrito de Cachoeira do Vale;

II – Escola e Creche Jardim da Criança, localizada no Bairro Santa Cecília;

III - Escola Municipal Infantil “Sítio do Pica Pau Amarelo”, localizada no Bairro Primavera;

IV - Escola Municipal Infantil “Ana Moura”, localizada no Bairro Ana Moura;

V - Escola Municipal Infantil “Casinha Feliz”, localizada no Bairro Bromélias;

VI - Escola Municipal Infantil “Pingo de Gente”, localizada no Centro, Timóteo.;

VII - Escola Municipal Infantil “Sítio do Pica Pau Amarelo”, localizada no Bairro Nossa Senhora das Graças;

VIII - Escola Municipal Infantil “Monteiro Lobato”, localizada no Bairro Timirim.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03/02/92.

Timóteo, 22 de junho de 1992. 

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

                                                                                                  Prefeito Municipal

